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LEI Nº 5.735 DE 03 DE MARÇO DE 2026 
Dá nova redação ao § 1º, do artigo 2º, da Lei nº 5.340, de março 
de 2022, e dá outras providências. 
  
(Autoria: Ver. Jaime Siunte 
Projeto de Lei nº 127/2025) 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele 

promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. O §1º do artigo 2º da Lei nº 5.340, de março de 2022, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º. (...) 
 
§ 1º. Os cães das raças não citadas, mas que se enquadrem 

em uma ou mais características e aspectos das raças citadas no artigo 2º, devem fazer o uso 
dos dispositivos de segurança dispostos nesta Lei, bem como àqueles conduzidos por pessoas 
que não tenham condições físicas para o adequado domínio do animal.” 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 03 de março 

de 2026, 76º da Emancipação Político-Administrativa. 
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Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 
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